
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001072-47.2014.815.0031.
Relator : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz de Direito Convocado.
Origem : Vara Única da Comarca de Alagoa Grande.
Apelante : Município de Alagoa Grande.
Advogado : Walclides Ferreira Muniz.
Apelado : Lisângela Melo Silva.
Advogado : Humberto Trocoli Neto.

RECURSO  APELATÓRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL. PRETENSÃO JÁ RECONHECIDA
NA  SENTENÇA  VERGASTADA.  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

− Não  se  conhece  do  recurso  por  ausência  de
interesse  recursal,  quando  inexiste  necessidade  e
utilidade no provimento jurisdicional perseguido pelo
apelante.  Resta  claro  nos  autos  a  falta  de  interesse
recursal do insurgente, uma vez que sua pretensão já
foi devidamente reconhecida na sentença vergastada. 

Vistos.

Trata-se  de Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de
Alagoa Grande desafiando a sentença proveniente do Juízo da Vara Única da
Comarca de Alagoa Grande, proferida no julgamento de Ação de Embargos à
Execução ajuizada em desfavor de Lisângela Melo Silva.

De acordo com a inicial, o embargante aduz que a exequente,
de posse de título executivo judicial, requereu a execução de débito no valor
de R$ 52.082, 47 (cinquenta e dois mil, oitenta e dois reais e quarenta e sete
centavos), sendo R$ 4.734,70 (quatro mil, setecentos e trinta e quatro reais e
setenta centavos) referente aos honorários advocatícios. 
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Ressalta, contudo, que referido valor deve ser pago respeitado o
regime de precatório, previsto no art. 100 da Constituição Federal, uma vez
tratar-se  de  montante  que  excede  o  pequeno  valor  estabelecido  em  lei
municipal.

Diante disto, requereu que o pagamento do crédito seja pago na
forma de precatório ou, se assim não deseje o credor, que este renuncie ao
montante excedente ao pequeno valor (RPV) estabelecido em lei municipal.

Devidamente intimado, o embargado não apresentou resposta
(fl.12v).

Na sentença, a Juíza de base julgou improcedente os embargos,
determinando  o  retorno  dos  atos  executórios,  com  expedição  do  ofício
requisitório, com a prévia intimação do ente devedor nos moldes do art. 100,
§§ 9º e 10º da CF.

Irresignado, o Município de Alagoa Grande  interpôs apelação,
defendendo que a execução se proceda pelas vias dos precatórios judiciais, em
conformidade com os parâmetros constitucionais – fls. 19.

Contrarrazões às fls. 22/24.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer  (fls.  30/31),  deixando  de  opinar  sobre  o  mérito,  tendo  em  vista
considerar ausente o interesse público a legitimar a função do Parquet.

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, para que o mérito da demanda possa ser analisado, o
magistrado deve, preliminarmente, averiguar os pressupostos processuais e as
condições  da  ação,  os  quais  são  comumente  chamados  de  pressupostos
processuais  de  admissibilidade  do  julgamento  de  mérito,  seja  quando  da
propositura da inicial, seja em sede recursal.

Uma vez  interposto um recurso,  deve-se,  assim,  observar  os
seus aspectos formais,  para,  só então,  quando constatada a regularidade da
forma, adentrar-se na análise meritória das impugnações feitas pelo recorrente.

Em  consonância  com  os  ensinamentos  de  Luiz  Guilherme
Marinoni, em sua obra Curso de Processo Civil: Processo de Conhecimento,
Editora Revista dos Tribunais, ano 2013,  os pressupostos de admissibilidade
do  recurso  dividem-se  em  intrínsecos  e  extrínsecos.  Dentre  os  primeiros,
encontram-se  requisitos  como o  cabimento,  a  legitimidade,  o  interesse  em
recorrer e a inexistência de fato extintivo ou impeditivo do poder de recorrer.
Já  nos  extrínsecos, tem-se  a  exigência  da  tempestividade,  do  preparo,  da
regularidade formal.

Como pode ser visto do caderno processual, o ente Municipal
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propôs embargos à execução requerendo que o pagamento do crédito seja pago
na forma de precatório ou, se assim não deseje o credor, que este renuncie ao
montante excedente ao pequeno valor (RPV) estabelecido em lei municipal.

O Magistrado de base consignou que  “embora dos autos se
verifique que  quantum exequendo supera, em muito, o teto previsto pela Lei
Municipal nº 1.237/2014, sequer foi determinada a forma de pagamento pela
edilidade, de modo a restar prejudicada a causa de pedir inserta na peça de
ingresso.”

Concluiu, pois, que  o “requerimento formulado na inicial da
execução, no sentido de que o pagamento do débito não se dê por meio de
RPV  é  prematuro” -  fls.  13.  Ao  fim,  julgou  improcedente  a  demanda,
determinando o prosseguimento da execução nos moldes do art. 100, §§ 9º e
10º da CF.

Ora,  clarividente  ao  meu  sentir  a  ausência  de  interesse
processual e recursal do embargante/apelante.

É que o interesse processual  se  configura quando presente o
binômio necessidade/adequação.  Afirmando a parte necessitar da intervenção
estatal  para  ver reconhecido  o  direito  que  alega,  e  verificando-se  que  o
provimento  jurisdicional,  sendo  favorável,  lhe  trará  benefícios,  tem-se
evidente  o  interesse  processual,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e
utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e  Sérgio  Cruz
Arenhart: 

"No que  se  refere  ao  interesse  de  agir,  este  repousa
sobre o binômio necessidade/adequação.  A parte  tem
'necessidade' quando seu direito material não pode ser
realizado sem a intervenção do juiz. Contudo, além da
'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a parte requer
providência  jurisdicional  incapaz  de  remediar  a
situação  por  ela  narrada  na  fundamentação  do  seu
pedido, também falta o interesse de agir." (In: Manual
do Processo de Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista
dos Tribunais, São Paulo: 2003, p. 67) 

Da  mesma  forma,  o  interesse  recursal  se  configura  quando
também presente o binômio necessidade/adequação.  Destarte, o doutrinador
Nelson Nery Júnior, em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos
Recursos,  leciona  que  “deve  o  recorrente  ter  necessidade  de  interpor  o
recurso,  como  único  meio  para  obter,  naquele  processo,  o  que  pretende
contra decisão impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui: “a ela estão ligados
os conceitos mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo,
entre outros. E é a própria lei processual que fala em parte vencida, como
legitimada a recorrer (art. 499, CPC).” 

Pois bem. Compulsando os autos verifico inexistir necessidade
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do  ente  municipal  manejar  embargos  à  execução,  uma vez  que  a  própria
apelada às  fls. 101/102 do Processo principal em anexo (Proc. Nº 0000412-
87.2013.815.0031) requereu o pagamento do débito na forma de precatório,
não  tendo  a  Magistrada  singular  prolatado  qualquer  decisão  em  sentido
contrário, restando aí configurada a carência de ação por ausência do interesse
em agir.

Por conseguinte, a sentença objurgada ao julgar improcedente a
demanda, determinou o prosseguimento da execução nos moldes do art. 100,
§§ 9º e 10º da CF, que disciplina a compensação dos débitos no momento da
expedição de precatório, deixando claro, pois, que será este o regime a ser
adotado na execução da sentença, estando ausente o interesse do município em
manejar o recurso apelatório, tendo em vista a inexistência de proveito a ser
auferido com a presente irresignação.

Logo, partindo dessa premissa, resta claro nos autos a falta de
interesse  recursal  do  insurgente,  porquanto  inexiste  a  necessidade  de
reforma da decisão  com o  fito  de  atingir  objetivo  que  não  pode  ser
alcançado por falta de condenação nesse sentido.

Nesses  termos,  com  a  finalidade  de  contrapor  os  possíveis
malefícios de uma celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de
manifesta  inadmissibilidade  recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence
o  julgador,  ou  de  Tribunais  Superiores.  É  o  que  ocorre,  conforme  já
devidamente demonstrado, na hipótese vertente,  devendo-se,  pois, aplicar o
mencionado dispositivo legal.

É  nessa  perspectiva  que  esta  Egrégia  Corte  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INSURGÊNCIA  CONTRA
PARTE EXCLUÍDA DA SENTENÇA, QUANDO DA
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL PELO JUÍZO A
QUO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  CPC,  ART.  557,
CAPUT. 
-  Tendo  sido  excluída  da  sentença,  quando  da
correção de erro, material pelo Juízo a quo, a parte
da sentença impugnada no presente recurso, ausente
se mostra seu interesse recursal, sendo, pois, caso de
não conhecimento do recurso.
− O interesse em recorrer consubstancia-se na
necessidade  que  tem  o  recorrente  de  obter  a
anulação  ou  reforma  da  decisão  que  lhe  for
desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que  tenha
sucumbido, entendida a sucumbência aqui como a
não obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia
ter  obtido  do  processo.”  (TJPB,  Processo  nº
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00120060031539001,  Relator  DES.  JOÃO  ALVES
DA SILVA, j. Em 07/03/2013)

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.
PROCURAÇÃO  REVOGADA  POR
CONSTITUINTE.  SITUAÇÃO  QUE  IMPLICA
AUSÊNCIA DE  INSTRUMENTO  HABILITATÓRIO
NECESSÁRIO À  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
DESRESPEITO AO ART. 525, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ALCANCE  DE  SITUAÇÃO  JURÍDICA  MAIS
FAVORÁVEL  QUE  A  PROPORCIONADA  PELA
DECISÃO  RECORRIDA.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 
− Considerando  que  a  decisão  agravada
consistiu exatamente no deferimento de habilitação
de novos advogados pelo autor, não mais poderia o
causídico  desconstituído  substabelecer  poderes  a
outro  advogado  para  interpor  o  recurso  em nome
daquele que não é mais seu mandante,  implicando
tal  situação  o  reconhecimento  de  ausência  de
instrumento de representação, exigido pelo art. 525,
I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista
que  a  decisão  agravada  atendeu  a
pleito  formulado  pela  parte  indicada
como  recorrente,  resta  evidente  a
ausência  de  interesse  para
formulação de recurso em seu nome,
em face da impossibilidade de alcance
de  situação  que  lhe  seja  mais
favorável. - Cabe ao relator, por meio de
decisão monocrática, negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, nos
termos do art. 557, caput, do CPC. (TJPB,
Processo nº 07320110017305001, Relator
DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO, j. em 15/05/2012).

Isso posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL nos
termos do  art. 557 do Código de Processo Civil, que prevê a possibilidade de
obstar recurso manifestamente inadmissível, como forma de prestigiar a economia
e a celeridade processuais.

P.I.

João Pessoa, 13 de outubro de 2015.
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Miguel de Britto Lyra Filho 
Juiz de Direito Convocado Relator
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